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ATOS DO COMUSA

ATOS DA CVI

 

Edital 01/2022
Convocação de Eleição da Câmara Mirim

Homologação do resultado da eleição

Art. 1º A Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, em conformi-
dade com o Edital nº 01/2022, de convocação de Eleição da Câmara Mirim, homologa 
o resultado da eleição do Câmara Mirim.

Art. 2º Ficam eleitos como vereadores mirins titulares os seguintes candidatos:

Abner Fernando dos Santos – Centro Educacional Pedro Rizzi
Ana Carolina Pacheco – Escola Básica Ariribá
Ana Clara Xavier Lorenzi – Escola Básica de Campo Maria do Carmo Vieira
Bernardo Emerim – Colégio de Aplicação Univali
Francisco Erlandio Rodrigues Dimas – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri
Gabriel de Amorim Coninck – Escola Básica Antônio Ramos
Lucas Matheus Alves Preschadt – Escola Básica João Duarte
Luiza Carolina Alba – Escola Básica Prof.ª Judith Duarte de Oliveira
Nicoli Oliveira Nascimento – Escola Básica Professora Edy Vieira Wendhausen 
Rothbarth
Pedro Coelho de Farias – Escola S
Pedro Rodrigues Vasconcelos – Escola Básica José Medeiros Vieira
Pedro Tansini Cataneo – Colégio Salesiano Itajaí
Riany Santos de Oliveira – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
Robson Viturino Filho – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
Sara Helena Dos Santos – Escola Básica Elias Adaime

Art. 3º Ficam classificados com o segundo maior número de votos os seguintes candi-
datos: 

Aline Moraes da Silva – Escola Básica José Medeiros Vieira
Emanuela dos Santos da Silva – Escola Básica João Duarte
Esmeralda Gleyciane Feliciano Da Silva Vitalino – Escola Básica Professora Edy 
Vieira Wendhausen Rothbarth
Fábio Merlo Júnior – Escola Básica de Campo Maria do Carmo Vieira
Isadora dos Santos – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
Kauani Vitória Teixeira Padilha – Escola Básica Elias Adaime
Keyla Simão Floriani – Escola Básica Prof.ª Judith Duarte de Oliveira
Lucas de Souza de Albuquerque Varela Britto – Colégio de Aplicação Univali
Lucas Issler Corrêa Cardoso – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri
Maria Eduarda Guimarães – Escola Básica Antônio Ramos
Melissa Maciel Taborda – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
Rebeca Niebhur – Centro Educacional Pedro Rizzi
Théo Lacerda e Silva – Escola S
Vinícius Gava Castilho – Colégio Salesiano Itajaí

Art. 4º Ficam classificados com o terceiro maior número de votos os seguintes candi-
datos:



Beatriz de Oliveira da Silva – Escola Básica José Medeiros Vieira
Clara Luiza Soares – Colégio Salesiano Itajaí
Gabriela Fernanda Schulle – Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
Luana Mara Rodrigues – Escola Básica João Duarte
Martina Hoerner de Sá Oliveira – Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
Matheus de Amorim Cabral – Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri
Nicoly Antônia Mendonça da Silva Raiol – Centro Educacional Pedro Rizzi

Art. 5º A Escola do Legislativo fará um sorteio para determinar o restante das vagas 
de vereadores mirins titulares e vereadores mirins suplentes no dia 18 de outubro de 
2022, às 14h. O sorteio será transmitido ao vivo no www.youtube.com/camaraitajai. 

Art. 6º O primeiro sorteio será realizado entre os candidatos classificados com o 
segundo maior número de votação de cada unidade de ensino. Os dois primeiros 
candidatos sorteados serão considerados vereadores mirins titulares e os demais 
vereadores mirins suplentes.

Art. 7º Na sequência, será realizado um segundo sorteio com os candidatos classifica-
dos com o terceiro maior número de votos em cada unidade de ensino. Os candidatos 
serão sorteados até completar o número de 17 vereadores mirins suplentes.

Art. 8º A ordem de suplência será definida pela ordem do sorteio.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3075/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora GRACY CRISTINA WISNIESKI DA SILVEIRA, matrícula nº 
2027102, admitida para exercer emprego público de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 
05690160042, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3077/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4037/2022 e do Ofício nº 334/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor CLAUDIO ROBER-
TO DE CARVALHO, matrícula nº 1894301, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de 
setembro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3078/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4053/2022 e do Ofício nº 335/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA REGINA 
MAIA MARTINS, matrícula nº 165901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3079/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREIA RODRIGUES 
SERPA, matrícula nº 1670705, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 17 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3080/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JHONATHA ANTONIO SERPA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3081/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
cumprimento ao Agravo de Instrumento nº 5057820-77.2022.8.24.0000, do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina, de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 
6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, 
resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA 
DE TRABALHO à servidora CLAUDIA VIDALETTI MATOS NEVES, ocupante de 
dois cargos de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, matrículas nº 1495201 (20 horas semanais) e nº 1495203 (20 horas 
semanais), cuja decisão judicial considerou a carga horária total de 40 (quarenta) 
horas semanais, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 
10 de outubro de 2022 a 09 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3082/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao Ofício nº 028/DRP/IW/2022, 
resolve FAZER CESSAR, a contar de 13 de outubro de 2022, os efeitos da Portaria 
nº 1648, de 31 de maio de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2418, 
de 18 de junho de 2021, prorrogada pela Portaria nº 2328, de 05 de agosto de 2022, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2570, de 05 de agosto de 2022, que 
trata da cessão de servidores à Secretaria da Segurança Pública do Estado de Santa 
Catarina, no que concerne à servidora LUCIANA MARIA SANCHO, matrícula nº 
140101.
               
Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3083/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 1107/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO 
o contrato de VERENICE MARIA FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 899202, 
admitida para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 14 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º3086/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EVELISE MORAES RIBAS, 
matrícula nº 1219006, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, da SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATI-
VA DAS FUNDAÇÕES, a contar de 17 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3087/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAYNA MARIANE MON-
TEIRO DE CASTRO, matrícula nº 2383401, do cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DO MUSEU HISTÓRICO DE ITAJAÍ, da FUNDAÇÃO GENÉSIO 
MIRANDA LINS- FGML, a contar de 19 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3088/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SARA JANE TERNES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, da 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

                PORTARIA N.º 3089/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CASSIO UBIRAJARA PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DO MUSEU HISTÓRICO DE ITAJAÍ, da 
FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS- FGML.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

                                                 PORTARIA N.º 3090/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIMAR TEREZINHA 
SCHULTZ SAVI, matrícula nº 2520401, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, a contar de 19 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º3091/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SCHIBIAN NARA PHI-
LEMONN OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 2112305, do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DA CASA DE CULTURA DIDE BRANDÃO, da FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, a contar de 19 de outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3092/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 2053 e 2054/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora RICHELE BRAGA DA SILVA, matrícula nº 2432301, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 04 de outubro 
de 2022 a 31 de janeiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3093/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KATIA REGINA DA SILVA, matrícula nº 
833601, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 06 de março de 
2016 a 11 de outubro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3094/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MIRIAN DA SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 
1112902, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3095/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR ao servidor HUMBERTO VAZ NETO, matrícula nº 2125405, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE LOGÍSTICA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH 
nº 02279426309, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3096/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora ANDREIA 
CRISTINA DO AMARAL, matrícula nº 1770401, admitida para exercer empre-
go público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 06 de outubro de 2022 a 05 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3097/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
ANDREZA APARECIDA CORDEIRO MOURA, matrícula nº 1618201, admiti-
da para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 
(quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a 
desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 06 de outubro de 2022 a 05 
de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3098/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora ELISAN-
GELA HAVEROTH DIAS, matrícula nº 1735605, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vin-
te) horas semanais, pelo período de 06 de outubro de 2022 a 05 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3099/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
ELIZANDRA SOARES DE SOARES, matrícula nº 1955801, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 13 de outubro de 2022 a 12 
de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3100/2022
        
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora FRANCIE-
LE MARA DOMINGOS DOS ANJOS, matrícula nº 1784206, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 13 de outubro de 2022 a 12 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3101/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 629/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora THUAN-
NY JOCASTA GODOY, matrícula nº 1472903, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período 
de 13 de outubro de 2022 a 12 de outubro de 2023.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 3109/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora DANIELA DE ASSIS PEREIRA, matrícula nº 365806, admitida para 
exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03901170291, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3111/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ARMANDO ANTÔNIO 
FERNANDES KAHL, matrícula nº 2369101, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, a 
contar de 19 outubro de 2022.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3112/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EVELISE MORAES RIBAS, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA CASA DE CULTURA DIDE BRAN-
DÃO, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3118/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ARMANDO ANTÔNIO FERNANDES KAHL, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, 
da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

 Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

ATOS DA PROCON



ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.433, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294, DE 02 

DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA O 

QUADRIÊNIO 2022-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir e alterar no Plano 

Plurianual para o Quadriênio 2022-2025, as seguintes ações e naturezas das despesas, 

conforme segue:

I – Das Ações:

Órgão Orçamentário: 88000-  Fundo Municipal de Assistência Social do Município 

de Itajaí – FMAS  

Unidade Orçamentária: 88088-  Fundo Municipal de Assistência Social -  FMAS

Função: 8 – Assistência Social ; Subfunção: 244 – Assistência Comunitária  

Programa: 6 – Políticas Públicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  

Ação: 2.334 –  PAB Programa Auxílio Brasil 

Órgão Orçamentário: 88000-  Fundo Municipal de Assistência Social do Município 

de Itajaí – FMAS  

Unidade Orçamentária: 88088-  Fundo Municipal de Assistência Social– FMAS

Função: 8 – Assistência Social; Subfunção: 244 – Assistência Comunitária  

Programa: 6 – Políticas Públicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  

Ação: 2.335 –  Benefícios Eventuais a População

Órgão Orçamentário: 88000-  Fundo Municipal de Assistência Social do Município 

de Itajaí – FMAS  

Unidade Orçamentária: 88088-  Fundo Municipal de Assistência Social– FMAS

Função: 8 – Assistência Social ; Subfunção: 244 – Assistência Comunitária  

Programa: 6 – Políticas Públicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  

Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS 

Órgão Orçamentário: 31000  - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação 

Unidade Orçamentária: 31031 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação 

Função: 16 – Habitação; Subfunção: 482 – Habitação Urbana 

Programa: 11 - Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária 

Ação: 2.337 -  Fundo Municipal de Habitação Popular de Itajaí

II – Da Natureza da Despesa: 

Órgão Orçamentário: 5000  - Secretaria Municipal da Fazenda  

Unidade Orçamentária: 5005 -  Secretaria Municipal da Fazenda  

Função: 28 – Encargos Especiais; Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna 

Programa: 1 – Gestão, Eficiência, Tecnologia e Transparência

Ação: 0.3 Serviço da Dívida Interna e Externa 

Inserção da natureza da despesa 3.3.90.00.00

Órgão Orçamentário: 11000  - Secretaria Municipal de Assistência Social  

Unidade Orçamentária: 11011  - Secretaria Municipal de Assistência Social  

Função: 4 – Administração; Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 6 – Políticas Públicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  

Ação: 2.76 – Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Inserção da natureza da despesa 4.4.90.00.00

Órgão Orçamentário: 12000  - Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 

Urbana  

Unidade Orçamentária: 12012  - Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 

Urbana  

Função: 20 – Agricultura; Subfunção: 606 – Extensão Rural  

Programa: 14 – Agricultura e Expansão Urbana  

Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 

na Área Rural  

Inserção da natureza da despesa 4.4.90.00.00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

















DECRETO Nº 12.738, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.434, 
de 14 de outubro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administra-
tivos nº 226431/2022-e - 232628/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/765
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), será coberto pela anulação da seguinte despesa:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/651
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.739, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, 
§1° da Lei Municipal n° 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 234043/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, perten-
centes ao orçamento municipal vigente, referente ao salário educação:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional-programática: 12.361.4 
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/334 

Valor: R$ 1.250.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional-programática: 12.361.4 
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.26/337 
Valor: R$ 750.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na 
fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.434, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ – FCI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento munici-
pal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/765
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), será coberto pela anulação da seguinte despesa:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/651
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 



DECRETO Nº 12.743, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE CREDENCIAMEN-
TO/RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o 
disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 232652/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento/recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 06 de outubro de 2022, referentes ao:
I - recredenciamento e autorização de funcionamento da ASSOCIAÇÃO NÁUTICA 
DE ITAJAÍ - ANI, associação privada de contraturno escolar, com sede na Aveni-
da Ministro Victor Konder nº 1001, bairro Fazenda, no Município de Itajaí, para 
atendimento de crianças de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos, conforme o Processo 
nº 021/2022, o Parecer COMED nº 022/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 
06/10/2022 a 06/10/2026;
II - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL 
INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLINHA, unidade privada de educação infantil, 
com sede na Rua Selso Duarte Moreira nº 1300, bairro Cordeiros, no Município de 
Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Pro-
cesso nº 025/2022, o Parecer COMED nº 026/2022, pelo período de 04 (quatro) anos 
– 06/10/2022 a 06/10/2026;
III - recredenciamento e autorização de funcionamento da ESCOLA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL QUINTAL MÁGICO, unidade privada de educação infantil, com 
sede na Rua Jovita da Costa Ramos nº 154, bairro São Vicente, no Município de 
Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Pro-
cesso nº 026/2022, o Parecer COMED nº 027/2022, pelo período de 04 (quatro) anos 
– 06/10/2022 a 06/10/2026;
IV - recredenciamento e autorização de funcionamento da ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E BENEFICENTE NOVA LOURDES, nome fantasia COLÉGIO SÃO JOSÉ, 
unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Cônego Tomaz Fontes nº 382, 
centro, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 027/2022, o Parecer COMED nº 028/2022, pelo período 
de 04 (quatro) anos – 06/10/2022 a 06/10/2026;
V - recredenciamento e autorização de funcionamento da ASSOCIAÇÃO FRAN-
CISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS, nome fantasia COLÉGIO BOM 
JESUS, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua Delfim Mario Pádua 
Peixoto nº 500, bairro Praia Brava, no Município de Itajaí, para atendimento de 
crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 028/2022, o Parecer 
COMED nº 029/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 06/10/2022 a 06/10/2026;
VI - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO O AMANHÃ, nome fantasia RECANTO DO 
SABER, unidade privada de educação infantil, com sede na Rua José Eugênio Muller 
nº 110, bairro Vila Operária, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 
0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 029/2022, o Parecer COMED nº 
030/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 06/10/2022 a 06/10/2026;
VII - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIO-
NAL RECANTO DA CRIANÇA, unidade privada de educação infantil, com sede na 
Rua Rodolfo Kucker nº 349, bairro São Vicente, no Município de Itajaí, para atendi-
mento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 030/2022, 
o Parecer COMED nº 031/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 06/10/2022 a 
06/10/2026;
VIII - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL QUERUBIM CORDEIROS, unidade privada de educação infantil, 
com sede na Rua Vereador Telêmaco de Oliveira nº 590, bairro Cordeiros, no Muni-
cípio de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme 
o Processo nº 031/2022, o Parecer COMED nº 032/2022, pelo período de 04 (quatro) 
anos – 06/10/2022 a 06/10/2026;
IX - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL AMORES E CORES, unidade privada de educação infantil, com 
sede na Rua José Eugênio Muller nº 1012, bairro Vila Operária, no Município de 
Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Pro-
cesso nº 032/2022, o Parecer COMED nº 033/2022, pelo período de 04 (quatro) anos 
– 06/10/2022 a 06/10/2026;
X - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL 
INFANTIL SEMEANDO COM AMOR, unidade privada de educação infantil, com 
sede na Rua Antônio José Rebelo nº 527, bairro Espinheiros, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo 

nº 033/2022, o Parecer COMED nº 034/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 
06/10/2022 a 06/10/2026;
XI - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIO-
NAL INFANTIL QUERUBIM PORTAL, unidade privada de educação infantil, com 
sede na Rua Irineu Maria nº 955, bairro Espinheiros – Portal I, no Município de Itajaí, 
para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo 
nº 034/2022, o Parecer COMED nº 035/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 
06/10/2022 a 06/10/2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.742, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

FIXA O MONTANTE DESTINADO AOS PROJETOS ESPORTIVOS, NO EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2023. 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 2º, da Lei nº 
4.513, de 22 de dezembro de 2005 e, ainda, considerando o teor do processo adminis-
trativo nº 230897/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica fixado em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), o mon-
tante máximo destinado a título de incentivo aos projetos esportivos, no exercício 
financeiro de 2023.

Art. 2º Os contribuintes poderão obter incentivos fiscais, restrito ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN limitados a 30% (trinta por cento) do valor 
mensal devido ao Município, observando o disposto no Art. 3º e seu §1º da Lei nº 
4.513, de 22 de dezembro de 2005.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.741, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 230978/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial, uma área de terras de 1.505,208 m², com eventuais acessões existentes sobre 
a mesma, parte integrante de uma área maior, com 3.820,11 m², objeto da Matrícula 
nº 71024, registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, loca-
lizada na Rua Silva nº 532, centro, nesta cidade, de propriedade de JRCC ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 23.801.332/0001-70.



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de implantação de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos Konder com 
a Avenida Irineu Bornhausen. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.740, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 230935/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, uma área de terras de 1.555,00 m², com eventuais acessões existentes 
sobre a mesma, objeto da Matrícula nº 13.767, registrada no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua Maurino Vieira nº 120, bairro 
Praia Brava, nesta cidade, de propriedade de IVO SILVA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 312.229.609-82, JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 246.714.019-91, 
ISADIR SERAFIM DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 558.712.169-00, MAR-
LI PAULA, inscrita no CPF/MF sob o nº 248.922.979-68, MAURÍLIO JOSÉ PAULA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 388.566.119-53, ADENIR SILVA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 914.655.249-91, CLAUDEMIR DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
463.393.889-49, RENATO SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 800.786.219-68, EDI 
SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 028.705.719-41, OLGA NA-
GEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 817.452.229-87, RALF NAGEL, inscrito no CPF/
MF sob o nº 180.606.849-49, MARCOS ALEXANDRE DA SILVA, inscrito no CPF/
MF sob o nº 767.279.719-00, ELIZABETE DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
022.990.669-93, JULIANA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.379.499-10 
e TAMARA SILVA REBELO, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.865.529-44
Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada às obras de implantação 
do binário da Avenida Osvaldo Reis. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de outubro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. SAÚDE





ATOS DO SEMASA



PORTARIA 100/2022 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 367 de 20 de dezembro de 
2019, solicitamos a V. Ex.ª a especial atenção no sentido de determinar a publicação 
de Portarias para NOMEAÇÃO do seguinte servidor ao exercício de Cargos Comis-
sionados da Autarquia:

Nome:   ANDERSON JORGE SALDANHA
Cargo: Assessor Executivo Diretorias
A contar de 19/10/2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 14 de outubro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

ATOS DA SEC. GOVERNO

ERRATA 
A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato 
149/2022, publicado no Jornal do Município, Edição n° 2593 de 07 de outubro de 
2022, pág. 77, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
DATA ASSINATURA: 07/10/2022

LEIA-SE: 

DATA ASSINATURA: 06/10/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 295/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RAFAELA MORAIS RODRIGUES 06179610932
CNPJ: 36.819.570/0001-55
Quadro Societário: RAFAELA MORAIS RODRIGUES 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227373/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 298/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SÔNIA ADRIANA CORDEIRO CUCCO 95318240968
CNPJ: 29.754.016/0001-71
Quadro Societário: SONIA ADRIANA CORDEIRO CUCCO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227527/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 168466/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CEI 
ELÓI CAMILO DA COSTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 10/10/2022 a 08/12/2022, para 
que se concluam as tramitações internas de sistema junto ao FNDE para desembolso 
da parcela final, bem como para finalização e aceitaçãodos serviços em tempo hábil-
contratual e financeiro, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 11/10/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 296/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROSANGELA HILDA PEREIRA 88667138991
CNPJ: 34.345.735/0001-79
Quadro Societário:  Rosângela Hilda Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227438/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 269/2021 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLINICA COMUNIC PRESTAÃ‡ÃƒO DE SERVIÃ‡OS EM SAUDE 
LTDA-ME



CNPJ: 23.904.792/0001-24
Quadro Societário: VANESSA SCHNEIDER BROCA SIRTOLI ,SAULO SIRTOLI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 229147/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo:  Constitui objeto deste aditivo, a renovaçãodo presente contrato pelo período 
de 20/10/2022 a 19/10/2023,pela necessidade de se manter os serviços, conforme 
solicitação e justificativa anexa ao processo supracitado.  
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 94.800,00  (noventa e quatro mil e oitocentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 293/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA RONILDA SIMAS OLIVEIRA 50136275915
CNPJ: 34.322.836/0001-24
Quadro Societário: MARIA RONILDA SIMAS OLIVEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227330/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 291/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA MADALENA SIMAS DIAS-MEI
CNPJ: 29.666.325/0001-90
Quadro Societário: MARIA MADALENA SIMAS DIAS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227322/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – CRO-
CHÊ) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, 
QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 290/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA GORETTI DA ROCHA STIEHLER-MEI
CNPJ: 29.619.360/0001-58
Quadro Societário: MARIA GORETTI ROCHA STIEHLER
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227306/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 297/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SILVANE BATISTA VIEIRA 93697961934
CNPJ: 42.598.788/0001-20
Quadro Societário: SILVANE BATISTA VIEIRA

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227497/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, até o dia 31/10/2023, unificando ambos os prazos, tendo 
em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 293/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: Reinalto de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 008/2022
Número do Processo: 141428/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO PRAIA BRAVA - VIA PARALE-
LA À RUA LUCI CANZIANI (NOVO ACESSO AO BAIRRO PRAIA BRAVA).
Data Assinatura: 13/10/2022
Valor: 16.001.346,58  (dezesseis milhões, um mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos)
Vigência: O prazo máximo para execução do objeto será de 600 (seiscentos) dias a 
contar da assinatura da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma físico-finan-
ceiro estabelecido e o prazo Contratual será de 690 (seiscentos e noventa) dias a partir 
da assinatura do contrato.

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 115/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 220271/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
PARA TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E VÍDEO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/11/2022 a 31/12/2022, tendo em vista a necessidade de se manter os serviços, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/10/2022
Valor: 8.781,80  (oito mil, setecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 290/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: RAFAEL DE ANDRADE ME
CNPJ: 02.990.062/0001-13
Quadro Societário: Rafael de Andrade
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 027/2022
Número do Processo: 171513/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS 
DE COBERTURA (LOTE 1), E MANUTENÇÃO DA PINTURA INTERNA E 
EXTERNA (LOTE 2) DO PRÉDIO DO CENTREVENTOS GOVERNADOR LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 10/10/2022
Valor: 600.349,16  (seiscentos mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
Vigência: – Prazos de execução e contratuais: 
LOTE 1 – PRAZO DE EXECUÇÃO – 30 dias a contar da ordem de serviço.
LOTE 1 – PRAZO CONTRATUAL – 60 dias a contar da assinatura do contrato.
LOTE 2 – PRAZO DE EXECUÇÃO – 60 dias a contar da ordem de serviço.
LOTE 2 – PRAZO CONTRATUAL – 120 dias a contar da assinatura do contrato.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 9FB688D210193839EB1F9ACAF0B06D3D04F87DD3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 26 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER O PROGRAMA PROLEI DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 14 de outubro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


